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PROCESSO N.º 70040565731 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ

PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei Municipal n.º 6.099/2010. Município de Santo Antônio da Patrulha. Obrigatoriedade de realização do teste da orelhinha em todas as crianças recém-nascidas com atendimento pelo Sistema Único de Saúde.  Lei de iniciativa do Poder Legislativo. Afronta ao disposto nos artigos 8º, “caput”, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito do Município de Santo Antônio da Patrulha, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal n.º 6.099, de 04 de outubro de 2010, do Município de Santo Antônio da Patrulha, que torna obrigatória a realização do Teste da Orelhinha (exame de emissões otoacústicas) em todas as crianças recém-nascidas e dá outras providências, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 60 e 82 da Constituição Estadual. 
Segundo o proponente, a lei impugnada padece de vício de origem, pois trata de matéria cuja iniciativa legislativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, pois trata de atribuições e funcionamento de órgãos da Administração Pública, afrontando, também, o princípio da independência e harmonia entre os poderes.  Postulou a concessão de liminar e juntou documentos (fls. 02/7 e 08/15).

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 18/v.), sem recurso da Câmara de Vereadores (certidão de fl. 68).

A Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio da Patrulha, notificada, prestou suas informações, asseverando, inicialmente, que não se faziam presentes todos os requisitos para a concessão de liminar, em especial o periculum in mora.  No mérito, sustentou que a matéria tratada não é de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, não havendo mácula na lei editada. Postulou a improcedência do pedido (fls. 29/32 e documentos de fls. 33/67).

O Senhor Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face à presunção de constitucionalidade das leis (fl. 71).

É o breve relatório.

2. De plano, observa-se que o Poder Legislativo do Município de Santo Antônio da Patrulha, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Vereadores ao tornar obrigatória a realização do teste da orelhinha – exame de emissões otoacústicas – em todos os recém-nascidos com atendimento pelo Sistema Único de Saúde no Município, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa.
No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre criação, atribuições e funcionamento das Secretarias e órgãos da Administração Pública, in verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (Grifo acrescido).

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Destaque-se, ainda, que mesmo que se considerasse o texto legal atacado como lei meramente autorizativa – o que evidentemente não é -, a análise dos seus dispositivos deixa evidente que houve limitação indevida, pelo Poder Legislativo, ao espectro de atuação do Poder Executivo com relação às atribuições da Administração, sua organização e funcionamento, determinando condutas e fixando limitações ao agir de órgãos do Poder Executivo. 

Note-se que a Lei Municipal n.º 6.099/2010, na verdade, vincula a Administração Municipal quanto à realização do exame referido, impondo essa atribuição à Secretaria Municipal da Saúde (artigo 1º), bem como estabelecendo a forma como essa atividade deverá ser executada e seus desdobramentos, não deixando margem ao Poder Executivo para deliberar sobre a matéria, com clara invasão de competência em matéria reservada ao Chefe do Executivo, violando, de modo direto, o disposto no artigo 82, incisos II, III e VII, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, em simetria, por força do artigo 8º, caput, da Carta do Estado:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...] 

Assim sendo, evidente a inconstitucionalidade da norma impugnada, a qual dispõe sobre condutas administrativas próprias do Poder Executivo, matéria reservada à iniciativa do Prefeito Municipal.

Nessa linha, é a jurisprudência dessa Corte:

ADIN LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. QUESTÃO QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D", E 82, INCISO VII, COMBINADO COM ARTIGO 8°, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que cria o Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Segurança Pública com a participação de representantes de órgãos estaduais, como as Polícias Civil e Rodoviária Federal, Brigada Militar, OAB/RS - Subseção de Caçapava do Sul, Poder Judiciário e Ministério Público, por afronta ao art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal e arts. 3°, 8°, 13, caput, 60, inciso I, alínea d, 93, inciso II, 95, inciso V, 99, 108, parágrafo 4°, 109 e 110, todos da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70033110537, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 26/04/2010). (Grifo acrescido).

ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D", E 82, INCISO VII, C/C ARTIGO 8, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que cria a obrigatoriedade da realização de palestras e oficinas de prevenção às drogas, entorpecentes e DST/AIDS nas atividades das escolas de ensino fundamental da rede municipal de Arroio do Sal determinando condutas administrativas próprias do Executivo e criando despesas sem prévia previsão orçamentária, em afronta aos princípios da simetria e independência entre os poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032003436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 14/12/2009). (Grifo acrescido).
Necessário, ainda, ressaltar que a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Saliente-se que o alcance social da lei impugnada, ou mesmo a sanção do Chefe do Executivo, não têm o condão de afastar o vício formal aduzido.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes do Tribunal Estadual:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MODULAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE VETO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei municipal. Não incidência da modulação prevista no art. 27, Lei 9.868/99. Ausência razões de segurança jurídica ou interesse social a justificá-la. Inexistência de veto do Chefe do Poder Executivo que não imprime constitucionaliade à norma. Pretensão de novo julgamento. Omissão e obscuridade não ocorrentes. Art. 535, I e II, do CPC. DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME. (Embargos de Declaração Nº 70038043360, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 23/08/2010). (Grifo acrescido).
ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008). (Grifo acrescido).

Além disso, cumpre referir que a lei impugnada enseja, ainda, violação ao disposto nos artigos 149, incisos I, II e III
, e 154, incisos I e II
, da Carta Estadual, pois cria despesa não prevista na lei de diretrizes orçamentárias ou no orçamento anual do Município de Santo Antônio da Patrulha, criando serviços que, para sua implantação, demandarão maiores gastos pela Administração Municipal.

Esse é o entendimento desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL N.º 1.689/2007. PROGRAMA EMERGENCIAL DE COMBATE AO DESEMPREGO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo com o fim de ver declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.689/2007, que instituiu o programa de combate ao desemprego no âmbito municipal. Iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo municipal para a edição de lei que disponha acerca de atribuições (v.g., execução de programas governamentais) dos órgãos da administração pública (art. 60 da CE). É vedado dar início a "programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais" (art. 154, I, da CE), cuja iniciativa é do Poder Executivo (art. 149 da CE). Violação aos arts. 10; 60, II, "b"; 82, III, VII; e 154, I, da CE. Precedentes deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027640580, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 25/01/2010). (Grifo acrescido). 

ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D", E 82, INCISO VII, COMBINADO COM ARTIGO 8°, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que amplia as vantagens do vale alimentação, permitindo sua concessão e utilização por servidores afastados por motivo de acidente ou doença de trabalho e em licença maternidade determinando condutas administrativas próprias do Executivo e criando despesas sem previsão orçamentária, em afronta aos princípios da simetria e independência entre os poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032093395, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 19/04/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL 1.552/2007, QUE INSTITUI O CARNAVAL DE RUA EM NOVO HAMBURGO - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA E MATERIAL POR PREVISÃO DE AUMENTO DE DESPESAS E REPASSE DE RECURSOS SEM PRÉVIA DEFINIÇÃO NO ORÇAMENTO MUNICIPAL OU AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA NA LDO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022258636, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 15/12/2008). (Grifo acrescido).
Ressalte-se que essa mácula não poderia ser superada, sequer, com a postergação do início dos efeitos, da lei atacada, para o exercício de 2011, pois, com isso, estar-se-ia vinculando parte da receita e despesa nos orçamentos vindouros, o que não poderia ser feito por iniciativa do Poder Legislativo.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Tribunal gaúcho e do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. DESTINAÇÃO OBRIGATÓRIA DE PERCENTUAL NÃO INFERIOR A 3% DO ORÇAMENTO ANUAL PARA SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTOS CLOACAIS. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE VINCULAÇÃO DE RECEITA E DESPESA. VÍCIO DE INICIATIVA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013841515, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 05/06/2006). (Grifo acrescido).

CONSTITUCIONAL. ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA ESTADUAL. VEDADAS EMENDAS QUE DETERMINEM AUMENTO DE DESPESA, OU ESTRANHAS AO OBJETO DA PROPOSTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NESSAS DUAS PROIBIÇÕES INCIDIU A EMENDA DE QUE RESULTOU O ART. 341 DA LEI N. 39, DE 18.12.1979, DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, SEGUNDO O QUAL A PARTIR DE 1. DE JANEIRO DE 1982 A COMARCA DE DOURADOS PASSARIA A ENTRÂNCIA ESPECIAL. A UMA, PORQUE A EMENDA DETERMINA AUMENTO DE DESPESA, AINDA QUE EM EXERCÍCIO SUBSEQUENTE AO IMEDIATAMENTE SEGUINTE A VOTAÇÃO DA PROPOSTA. A DUAS, PORQUE A ATRIBUIÇÃO DE "STATUS" DE COMARCA ESPECIAL, A OUTRA SEDE QUE NÃO A DA CAPITAL, ENVOLVE DEFINIÇÃO IMPLÍCITA DE REQUISITOS DESSA QUALIFICAÇÃO, O QUE NÃO FORA OBJETO DA PROPOSTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STF, Rp 1062 – MS, Rel. Min. Décio Miranda, Tribunal Pleno, j. 07/10/1981). (Grifo acrescido).

Por tudo isso, clara a inconstitucionalidade da lei municipal impugnada, impondo-se a procedência do pedido.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, retirando-se, do ordenamento jurídico, a Lei Municipal n.º 6.099, de 04 de outubro de 2010, do Município de Santo Antônio da Patrulha, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 02 de março de 2011.
JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
VLS/ARG/AJB
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676. 


� Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:


I - do plano plurianual;


II - de diretrizes orçamentárias;


III - dos orçamentos anuais.


[...]


� Art. 154 - São vedados:


I - o início de programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais;


II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;


[...]
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